
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 2023.0620.4/PE/049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7337/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Assistência Social 

Cnpj 15.425.939/0001-75 

Endereço Rua Pedro Alvares Cabral, 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br 

Representante Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 

Cargo/Função Secretária Municipal de Assistência Social 

C. I. / Órgão emissor 3154914 SSP/GO 

CPF nº 822.191.171-20 

CONTRATADO 

Razão Social ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ nº 29.100.345/0001-07 

Endereço AV INDUSTRIAL, 3, SANTA RITA, Cep: 65.919-230, IMPERATRIZ- MA 

E-mail alvesdistribuidora.alves@gmail.com 

Representante JOÃO PEREIRA ALVES 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

C.I. / Órgão emissor 134024931 SSP/MA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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CPFnº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

l 678.538.113-49 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de mat riais descartáveis e 
correlatos, de interesse desta administração pública. 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento leg 1: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade ~regão Eletrônico Nº 
049/2022 pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 1 '3/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, ecreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Dec1 eto Municipal nº149/ 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as, e as disposições a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito p1 :blico e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as di posições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar e ,te contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edi ai, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade < a empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificac as no edital e seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratac i o valor global de 
R$ 30.027,80 (trinta mil e vinte e sete reais e oitenta centavos). 
08.244.0051.2~262 - Manutenção do SCF\/ ·. .·. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN!D. . QUANT; 

4 

6 

7 

8 

Bateria de lítio. Tensão 3 V CR2032, compatível com EMBALAGEM 
balança digital Elgin. Embalagem contendo 5 unidades. 
MARCA: ELGIN 

Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

Copo descartável para água, em material poliestireno, 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 

CAIXA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

.. 

5 

100 

500 

30 

PREÇO .. · 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 8,13 R$ 40,65 

R$ 3,60 R$ 360,00 

R$ 2,30 R$1.150,00 

R$ 120,00 R$ 3.600,00 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, rasil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailand.1 iaa .. ~m1a. ov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

Copo descartável para café, em material poliestireno, CAIXA 
com capacidade de 50 mi, material atóxico, ideal para 
café; especificação: a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Os copos 
devem ser homogêneos, estriados, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas ou rebarbas, não devem apresentar 
sujidade interna ou externamente. O copo deve trazer 
gravado em relevo, com caracteres visíveis, a marca ou 
identificação do fabricante, a capacidade e o símbolo de 
identificação de material para reciclagem. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 
higiene e integridade do produto até seu uso. Material 
deve estar em conformidade com as normas dos órgãos 
reguladores. Caixa com 5.000 copos. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
FONPLAST 

Filme de PVC transparente 0,60 x 800m. Em EMBALAGEM 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

Marmitex de alumínio n ° 08 com fechamento manual e 
tampa de papelão com capacidade para 850 mi. Caixa 
com 100 unidades MARCA: PRATSY 

Marmitex de Alumínio nº 09 com Tampa. Ideal para 
armazenar e transportar alimentos, com capacidade de 

PACOTE 

CAIXA 

CAIXA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

20 

10 

460 

15 

15 

R$ 121,00 R$ 2.420,00 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

R$ 2,90 R$ 1.334,00 

R$ 37,00 R$ 555,00 

R$ 40,90 R$ 613,50 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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1120ml com tampa de cartão aluminizado. Medidas: 0 
21,5cm x altura 6,5cm. Caixa com 100 unidades. 
MARCA: CAIXA 

Palito de Picolé. Palitos de madeira medindo 12 cm X 
9mm. Pacote contendo 100 unidades. MARCA: MAGICA 

PACOTE 

Palito para churrasco. Espetos resistentes de madeira. EMBALAGEM 
Embalagem contendo 50 unidades. MARCA: FORT FLEX 

Palitos de dente em sachê embalados individual EMBALAGEM 
embalagem com 2.000 unidades MARCA: FORT FLEX 

Saco de Ráfia, novo, grande, nas dimensões 60x90cm, 
trançado. Pacote com 10 unidades. MARCA: REGIONAL 

Saco para pipoca, em papel, 11 x 1 5 cm. Pacote com 500 
unidades. MARCA: MAGICA PAN 

Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL 

PACOTE 

PACOTE 

FARDO 

150 

100 

80 

50 

100 

45 

R$ 5,00 R$ 750,00 

R$ 0,43 R$ 43,00 

R$10,37 R$ 829,60 

R$ 37,00 R$1.850,00 

R$ 9,00 R$ 900,00 

R$ 40,00 R$1.800,00 

R$17.245,75 

08.24.4.0055.2-301 -'- Implantação e Operacionalização do Programa Auxílio E asil --,. IGDPAB • .•• 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

4 Bateria de lítio. Tensão 3 V CR2032, compatível com 
balança digital Elgin. Embalagem contendo 5 unidades. 
MARCA: ELGIN 

6 Colher descartável (para refeição), resistente, na cor 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

7 Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

8 Copo descartável para água, em material poliestireno, 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

UNID. 

EMBALAGEM 

PACOTE 

PACOTE 

CAIXA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

QUANT. .PREÇO 
UNITÁRIO 

5 R$ 8,13 

20 R$ 3,60 

30 R$ 2,30 

10 R$ 120,00 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, asil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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PREÇO TOTAL 

R$ 40,65 

R$ 72,00 

R$ 69,00 

R$1.200,00 
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Filme de PVC transparente 0,60 X 800m. Em EMBALAGEM 1 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 50 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm FARDO 5 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL 

08.244,0053;2-271 -" Manutenção ~as Atividades de Acolhimento Casa Abrigo 
ITEM 

.· 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

6 Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 20 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

7 Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 40 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

8 Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 4 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

12 Filme de PVC transparente 0,60 X 800m. Em EMBALAGEM 5 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

R$100,00 R$100,00 

R$ 2,90 R$145,00 

R$ 40,00 R$ 200,00 

R$1.826,65 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 3,60 R$ 72,00 

R$ 2,30 R$ 92,00 

R$120,00 R$ 480,00 

R$ 100,00 R$ 500,00 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

14 Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 100 R$ 2,90 R$ 290,00 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

15 Marmitex de alumínio n º 08 com fechamento manual e CAIXA 15 R$ 37,00 R$ 555,00 
tampa de papelão com capacidade para 850 mi. Caixa 
com 100 unidades MARCA: PRATSY 

17 Marmitex de Alumínio nº 09 com Tampa. Ideal para CAIXA 15 R$ 40,90 R$ 613,50 
armazenar e transportar alimentos, com capacidade de 
1120ml com tampa de cartão aluminizado. Medidas: 0 
21,5cm X altura 6,5cm. Caixa com 100 unidades. 
MARCA: CAIXA 

20 Palito para churrasco. Espetos resistentes de madeira. EMBALAGEM 50 R$ 0,43 R$ 21,50 
Embalagem contendo 50 unidades. MARCA: FORT FLEX 

21 Palitos de dente em sachê embalados individual EMBALAGEM 20 R$ 10,37 R$ 207,40 
embalagem com 2.000 unidades MARCA: FORT FLEX 

34 Saco para pipoca, em papel, 11 x 1 5 cm. Pacote com 500 PACOTE 50 R$ 9,00 R$ 450,00 
unidades. MARCA: MAGICA PAN 

40 Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm FARDO 6 R$ 40,00 R$ 240,00 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL R$ 3.521,40 

08:244.0052.2-264 - Manutenção das Ações do CREAS 
ITEM ESPÉCIFICAÇÃO ' UNID. QUANT. PREÇO PREÇO TOTA,L 

UNITÁRIO, ,' 

6 Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 30 R$ 3,60 R$ 108,00 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

7 Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 30 R$ 2,30 R$ 69,00 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

8 Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 5 R$ 120,00 R$ 600,00 
com capacidade de 1 80 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, 1 asil. 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

Filme de PVC transparente 0,60 X 800m. Em EMBALAGEM 1 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 50 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm FARDO 3 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL 

08.244;0051.2~256 -Manutenção daAções do CRAS 
ITEM. ESPECIFICAÇÃO UNID, QUANT, 

6 Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 70 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

7 Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 90 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

8 Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 15 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

R$ 100,00 R$100,00 

R$ 2,90 R$145,00 

R$ 40,00 R$ 120,00 

R$1.142,00 

PREÇO 
. UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 3,60 R$ 252,00 

R$ 2,30 R$ 207,00 

R$ 120,00 R$ 1.800,00 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

Filme de PVC transparente 0,60 x 800m. Em EMBALAGEM 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm FARDO 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL 

3 

150 

6 

R$ 1 00,00 R$ 300,00 

R$ 2,90 R$ 435,00 

R$ 40,00 R$ 240,00 

R$ 3.234,00 

08.244,0052.2-265 ~Manutenção da Gestão das Ações Estratégicas do PETI ·· AEPETI . 
' . . , . . . . .•· , .. . . . ··. .. . . , ...... ,. ,. 

ITEM 

7 

8 

ESPECIFICAÇÃO 
. UNltt •· .· . QUANT. ·.· .. PREÇO PREÇO TOTAL 

' .UNITÁRIO 

Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

Copo descartável para água, em material poliestireno, 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

PACOTE 

CAIXA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

20 R$ 2,30 R$ 46,00 

3 R$ 120,00 R$ 360,00 
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14 Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 20 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

VALOR TOTAL 

08.243.0051.2~247.::... Programa Criança Feliz . 

ITEM 
. .. 

. ESPECIFICAÇ1'O UNID. QUANT. 
'.' ·.·. 

6 Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 20 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

7 Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 20 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

8 Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 5 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

12 Filme de PVC transparente 0,60 X 800m. Em EMBALAGEM 1 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS {frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

14 Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 20 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

40 Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm FARDO 3 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

R$ 2,90 R$ 58,00 

R$ 464,00 

PREÇO PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO .. 

R$ 3,60 R$ 72,00 

R$ 2,30 R$ 46,00 

R$ 120,00 R$ 600,00 

R$ 100,00 R$100,00 

R$ 2,90 R$ 58,00 

R$ 40,00 R$120,00 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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VALOR TOTAL 

08.244.0051.2-259..,, Manutenção das Equipes Volantes do CRAS 
ITEM 

6 

8 

12 

40 

ESPECIFICAÇÃO 
. 

U.NID. 
·. ·. 

Colher descartável (para refeição), resistente, na cor PACOTE 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

Filme de PVC transparente 0,60 x 800m. Em EMBALAGEM 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Sacola plástica, reciclada, reforçada, 40 x 50, 0,007 mm 
de espessura. Fardo com aproximadamente 400 
unidades. MARCA: DAYANA PLAST 

VALOR TOTAL 

FARDO 

QUANT. 

20 

3 

2 

R$ 996,00 

PREÇO J)REÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

R$ 3,60 R$ 72,00 

R$ 120,00 R$ 360,00 

R$ 1 00,00 R$ 1 00,00 

R$ 40,00 R$ 80,00 

R$ 612,00 

08.122:0050,2"'."236 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistênci~ Soe il 
ITEM. 1 

6 

. 
ESPEÔIFIÇAÇÃO 

. 

Colher descartável (para refeição), resistente, na cor 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

UNID. ·. . . QUANT. 

PACOTE 20 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, 
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12 

14 
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Colher descartável (para sobremesa), resistente, na cor PACOTE 
branca ou transparente, virgem, atóxico, pacote com 50 
unidades. MARCA: STRAWPLAT 

Copo descartável para água, em material poliestireno, CAIXA 
com capacidade de 180 mi, material atóxico, ideal para 
água e refrigerante; a embalagem deverá conter 
externamente, em tinta indelével, os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Especificação: 
os copos devem ser homogêneos, estriados, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, com caracteres visíveis, a 
marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
Material deve estar em conformidade com as normas 
dos órgãos reguladores. Caixa com 2.500 copos. 
MARCA: FONPLAST 

Filme de PVC transparente 0,60 x 800m. Em EMBALAGEM 
conformidade com as normas da ANVISA para contato 
com alimentos NÃO GORDUROSOS (frutas, legumes e 
verduras). Ótimo corte lateral de suas bordas, mais 
produtividade em operações de embalagem manual. 
Ótima elasticidade, propriedades mecânicas, memória e 
resistência a rasgo. Excelente força de vedação. 
Propriedade de barreira de ar moderada tenacidade 
flexível e propriedade de vedação hermética. Dimensões: 
Largura: 40 cm. Metragem: 800 Metros. Espessura: 9 
Micras. Peso: Em média 3,6 kg. Embalagem contendo um 
rolo. MARCA: ULTRA DESCARTÁVEIS 

Guardanapo de papel. Especificação: folhas simples, PACOTE 
branco, medidas 33,5 cm x 30,0 cm. Pacote com 50 
unidades. MARCA: ELEGANCE 

VALOR TOTAL 

30 

5 

50 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

R$ 2,30 R$ 69,00 

R$ 120,00 R$ 600,00 

R$ 100,00 R$ 1 00,00 

R$ 2,90 R$ 145,00 

R$ 986,00 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailâ ,dia. 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recurs )S: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por ::anta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal je Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de. Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 17.245,75 (dezessete mil e duzentos e quarenta e cinc reais e setenta e cinco 
centavos) 

Uni.dade .Orça111entária 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assis §ncia Social - FNAS 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) 
.· 

R$ 1.826,65 (um mil e oitocentos e vinte e seis reais e sessen e cinco centavos) 

Unidade orçamentária 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 
. 

08.244.0055.2-301 - Implantação e Operacionalização do >rograma Auxílio Brasil -
IGDPAB .. 

Elemento da Despesa 3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assi~ ~ncia Social - FNAS 

Nota de Empénhó Em anexo 

Valor global (R$) R$ 3.521,40 (três mil e quinhentos e vinte e um reais e quaren ~ centavos) 

Unidade Orçamentária 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.244.0053.2-271 - Manutenção das Atividades de Acolhim nto Casa Abrigo 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
.. 

Fonte de Recursos 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assii ência Social - FNAS 

Nota de Empenho Em anexo 

. Valor global (R$) R$ 1.142,00 (um mil e cento e quarenta e dois reais) 

Unidade Orçamentária 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.244.0052.2-264 - Manutenção das Ações do CREAS 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

· Fonte de Recúrsos 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assi ência Social - FNAS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão ~rasil. 
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Nota ele Empenho 

Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/Atividade ·: 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Nota de Empentto 

Valor global (R$) 
Unidade_ Orçamentária 

Projeto/ Atividade . 
Elemento da Despesa 

F:onte de Recursos 

Nota d_e Empenho 

Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária.· 

Projeto/ Atividade 

Elemento. da Despesa .· 

Fonte de Recursos 

Nota de Empenho .· 

Valor global (R$) 

.· 

·. 

. 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Em anexo 

R$ 3.234,00 (três mil e duzentos e trinta e quatro reais) 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0051.2-256 - Manutenção da Ações do CRAS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Em anexo 

R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais) 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0052.2-265 - Manutenção da Gestão das Ações Estratégicas do PETI - AEPETI 
·. 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Em anexo 

R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais) 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0051.2-247 - Programa Criança Feliz 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Em anexo 

R$ 612,00 (seiscentos e doze reais) 

Unidade Orçamentária ·. 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.244.0051.2-259 - Manutenção das Equipes Volantes do CRAS 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Nota. de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 986,00 (novecentos e oitenta e seis reais) 

Unidade Orçamentária 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/ Atividade 08.122.0050.2-236 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de impostos 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente citação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento v ente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e te 
dezembro de 2023. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar- se- ão os dias consecutiv 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em 
Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento, prazo, local de entrega do( 

vigência até 31 de 

e-á o dia do início e 
, exceto quando for 
Lei Nº 8.666/1993. 

ia de expediente na 

produto(s): 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, d endo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da d a de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devida ente acompanhada 
da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues confor as solicitações da 
Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e loc s onde deverão ser 
entregues, tudo por conta do fornecedor; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, defi itivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento revisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser pror 
Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas 
observado o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

gados, a critério da 
pedido por escrito e 
ou de força maior, 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a va dade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de f bricação; 

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município Açailândia-MA, nos 
locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administr ção pública. 

6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens p prias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de alidade das marcas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão rasil. 
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6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por 
meio de fax ou outro meio; 

6.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

6. 7 .1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.7.4 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, mão de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

6.7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
· página 15 de 24 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguri ade Social - INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abra gendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo únic do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovand a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7 .1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, uanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licit nte, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede a empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, uanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede d empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido la Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Ga ntia por Tempo de 
Serviço. 

7 .1. 7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Posi I va com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho S erior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a ine istência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enu 
deste instrumento. 

7 .2.1. Banco nº: BANCO DO BRASIL(N°001) 
7.2.2. Nome da instituição: BANCO DO BRASIL(Nº001) 
7.2.3. Agência: 0554-1 
7 .2.4. Conta-corrente: 95241-9 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

contratada, abaixo 
issão do termo de 
eradas no item 7.1 
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorr ncia de atraso de 
pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, n prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Pre os de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de igência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação onômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrap 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual ap 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à é 
contrato. 

ssarão aos preços 
rada entre o valor 
ca da assinatura do 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pr os contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor co etente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº .666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, ca haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exe er as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Assistência Social 
NOME DO GESTOR: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
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NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: ADALBERTO BORGAÇO DE LIMA 
CPF: 467.012.903-10 /MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 3076-1 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência. 

15.2.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipulado, 
contados a partir do recebimento do Empenho. 

15.2.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade. 

15.2.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los incólumes 
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e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

15.2.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eve uais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo . e Referência. 

15.2.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o ) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenci r a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, contadas da notificação ue lhe for entregue 
oficialmente. 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e com c1a1s resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamen do(s) produto(s). 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cump r com eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) qu não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou doeu entação similar em 
português. 

15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia le I estabelecido pelo 
fabricante; 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a cri rio da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em confor idade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos revistos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima - Das penalidades: 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de reços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar a convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a ordem de for ecimento, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou Ia e ofertado, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e f zer declaração falsa, 
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração ública Municipal de 
Açailândia-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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17.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da 
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública 
Municipal de Açailândia. 

17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

17.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contrato cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o município pelo prazo 
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de até 05 (cinco) anos. 

17.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser apli das conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

17.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE pr por a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apres tando provas que 
justifiquem a proposição. 

17.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administ tivas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade m o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contrata te; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

17.1 O. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias c 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTR 

secutivos contados 
ANTE. 

17 .11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou co ; rado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17 .12. A licitante que ensejar o retardamento da execução do cert me, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se d modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio d . citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, elo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu ção ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe lidade. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alteraç , es posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem rejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a cont tada, será realizada 
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19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Cláusula Vigésima Terceira - Das Comunicações entre o Município e empresa contratada: 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

Cláusula Vigésima Quarta: Da Subcontratação: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia (MA) il12 de ~ de rl,_0jf;3 
Secretaria Municipal de sistência Social 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 6 930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

página 23 de 24 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de~A) 
Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 

Secretária Municipal de Assistência Social 

ALVES DISTRIBUIDORÂ Ass adodeformadigitalpor 
,, AL S DISTRIBUIDORA 

L TDA:291 003450001 O . L :29100345000107 
' ·Ô'à 's: 2023.06.20 16:38:37 

-03 O' 7 

ALVES DISTRIBUI ORA EIRELI 
JOÃO PEREI ALVES 

REPRESENTA ELEGAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.4 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de materiais descartáveis e 
correlatos, de interesse desta administração pública. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 049/2022. VALOR TOTAL: R$ 30.027,80 
(trinta mil e vinte e sete reais e oitenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro 
de 2023 a contar da data de sua assinatura: 20 de junho de 2023. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 17.245,75 (dezessete mil e duzentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0055.2-301 - Implantação e 
Operacionalização do Programa Auxílio Brasil - IGDPAB, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 1.826,65 (um mil e 
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0053.2-271 -
Manutenção das Atividades de Acolhimento Casa Abrigo, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3. 90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 3.521,40 (três mil e 
quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0052.2-264 - Manutenção 
das Ações do CREAS, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, VALOR: RS 1.142,00 (um mil e cento e quarenta e dois reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-256 - Manutenção da Ações do CRAS, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 
- Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 3.234,00 (três mil e duzentos e trinta e 
quatro reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0052.2-265 - Manutenção da Gestão das Ações Estratégicas 
do PETI - AEPETI, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos .. .do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, VALOR: R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.243.0051.2-247 - Programa Criança Feliz, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 996,00 (novecen s e noventa e seis 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistên Social, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 08.244.0051.2-259 - Manutenção das Equipes Volantes CRAS, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência So 1 - FNAS, VALOR: 
R$ 612,00 (seiscentos e doze reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - undo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.122.0050.2-236 - Man enção do Conselho 
Municipal de Assistência Social, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90. 0.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados impostos, VALOR: 
R$ 986,00 (novecentos e oitenta e seis reais), SIGNATÁRIOS: Pa, ícia Andrea Giroto 
Rodrigues, pela Contratante, JOÃO PEREIRA ALVES - ALVES DISTRI IDORA EIRELI, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu Municipal. 

Açailândia - MA, em O de junho de 2023. 

Patrícia ndr a Glroto Rodrigues 
Secretária Mun cipal de Assistência Social 

Contratante 
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DISPENSA 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2023-SINURB - 4ª PUBLICAÇÃO 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, torna público a quem 
interessar possa, que realizará dispensa licitação, tendo por 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para 
contratação de pessoa jurídica para elaboração de projeto 
executivo referente a Meta 01 do Convênio nº 8.389.00/2001 
- Codevasf para implantação de sistema de abastecimento 
de água no município de Açailândia de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. As 
propostas de preço e os documentos de habilitação deverão 
ser encaminhados das 09h do dia 27 de junho de 2023, às 
14h, do dia 03 de julho de 2023, através do e-mail: 
infraestrutura@acailandia.ma.qov.br. As propostas enviadas 
após o horário previsto neste preâmbulo serão 
desconsideradas e não participação do processo de 
dispensa. O edital e seus anexos podem ser obtidos 
gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do 
Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br. 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, Decreto 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-324052620514 

Municipal nº 204/2021, bem como pelos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria. 
Maiores informações podem ser obtidas através do e-mail: 
licitacao@acailandia.ma.qov.br, exclusivamente. Em 
nenhuma hipótese serão prestadas informações 
pessoalmente ou por telefone. 

Açailândia/MA, 22 de junho de 2023 

ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do{a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa CONSTRULAR 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO: 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de 
equipamentos de proteção individual para atender aos 
interesses de várias secretarias desta Administração Pública .. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 056/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 1.318,08 (um mil e trezentos e dezoito reais e oito 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2023 a contar da data de sua assinatura: 20 de junho de 
2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$1.028,40 
(um mil e vinte e oito reais e quarenta centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0053.2-271 -
Manutenção das Atividades de Acolhimento Casa Abrigo, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 289,68 (duzentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos), SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea 
Giroto Rodrigues, pela Contratante, ZILMA MARIA DE 
JESUS SANTOS - CONSTRULAR MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 20 de junho de 2023. Patrícia Andrea 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Giroto Rodrigues Secretária Municipal de Assistência Social 
Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa LL E C 
COMERCIO E SERVICOS L TDA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em prestação dos serviços de 
vidraçaria, compreendendo instalações e o fornecimento de 
materiais necessários para as mesmas, visando atender as 
necessidades de diversas secretarias desta Administração 
Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 005/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 57.880,80 (cinquenta e sete mil e oitocentos e 
oitenta reais e oitenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2023 a contar da data de sua assinatura: 
20 de junho de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social, 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0051.2-262 - Manutenção do 
SCFV, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 
29.803,12 (vinte e nove mil e oitocentos e três reais e doze 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 
08.244.0055.2-301 - Implantação e Operacionalização do 
Programa Auxílio Brasil - IGDPAB, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 11.344,36 (onze mil e 
trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0053.2-271 - Manutenção das Atividades de 
Acolhimento Casa Abrigo, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica , 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
impostos, VALOR: R$ 4.891,80 (quatro mil e oitocentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.2-264 -
Manutenção das Ações do CREAS, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 3.339,88 (três mil e 
trezentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-256 - Manutenção da Ações do CRAS, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 6.173,76 (seis mil e 
cento e setenta e três reais e setenta e seis centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-324052620514 
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Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.243.0051.2-247 - Programa Criança Feliz, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de impostos, VALOR: R$ 1.163,94 (um mil e 
cento e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 
08.122.0050.2-241 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de impostos, 
VALOR: R$ 1.163,94 (um mil e cento e sessenta e três reais 
e noventa e quatro centavos), SIGNATÁRIOS: Patrícia 
Andrea Giroto Rodrigues, pela Contratante, NIL TON LIMA 
SILVA - LL E C COMERCIO E SERVICOS L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 20 de junho de 
2023. 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues Secretária Municipal de 
Assistência Social Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0620.4 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa ALVES 
DISTRIBUIDORA EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa 
(s) jurídica (s) para a aquisição de materiais descartáveis e 
correlatos, de interesse desta administração pública. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 049/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 30.027,80 (trinta mil e vinte e sete reais e oitenta 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2023 a contar da data de sua assinatura: 20 de junho de 
2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 
17.245,75 (dezessete mil e duzentos e quarenta e cinco reais 
e setenta e cinco centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 
- Fundo Municipal de Assistência Social, 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0055.2-301 - Implantação e 
Operacionalização do Programa Auxílio Brasil - IGDPAB, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 1.826,65 (um mil e oitocentos e vinte e seis reais 
e sessenta e cinco centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
22 - Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 08.244.0053.2-271 - Manutenção das 
Atividades de Acolhimento Casa Abrigo, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 3.521,40 
(três mil e quinhentos e vinte e um reais e quarenta 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
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Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0052.2-264 - Manutenção das Ações do CREAS, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 1.142,00 (um mil e cento e quarenta e dois 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-256 - Manutenção da Ações do CRAS, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 3.234,00 (três mil e duzentos e trinta e quatro 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 
08.244.0052.2-265 - Manutenção da Gestão das Ações 
Estratégicas do PETI - AEPETI, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 464,00 
(quatrocentos e sessenta e quatro reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.243.0051.2-247 -
Programa Criança Feliz, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 996,00 
(novecentos e noventa e seis reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0051.2-259 -
Manutenção das Equipes Volantes do CRAS, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 612,00 
(seiscentos e doze reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 08.122.0050.2-236 - Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência Social , ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de impostos, 
VALOR: R$ 986,00 (novecentos e oitenta e seis reais), 
SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, pela 
Contratante, JOÃO PEREIRA ALVES - ALVES 
DISTRIBUIDORA EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 20 de junho de 
2023. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues Secretária Municipal 
de Assistência Social Contratante 

HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CP N°001/2023-SME 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Processo Administrativo nº 
2325/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SME 
Considerando o resultado do Chamamento Público nº 
001/2023-SME, instruído pelo Processo Administrativo nº 
2325/2023, tendo por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para compor o cardápio da Alimentação 
Escolar, em atendimento ao Programa Nacional da 
Alimentação Escolar - PNAE, para todos os alunos 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov .br/diariooficial, código: DOM-324052620514 
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matriculados na Rede Municipal de Ensino, de Interesse da 
Secretaria Municipal de Educação, a secretária Municipal de 
Educação, na condição de ordenadora de despesa, 
homologa o certame à Associação dos Criadores de Frango e 
Hortifrutigranjeiros de Açailândia, CNPJ.: 
08.823.539/0001-52, localizada na Rua Pará , Quadra 47-
Lote 14- Residencial Tropical - Açailândia-MA, pelo valor de 
R$ 1.096.185,90 (um milhão, noventa e seis mil, cento e 
oitenta e cinco reais e noventa centavos). Publique-se. 
Açailândia/MA, 26 de junho de 2023 Karla Janys Lima 
Nascimento Secretária Municipal de Educação 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
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Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Município 
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